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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº 33.3/1 1 

Contrato/ Aditivo nº 292/2021 
Processo Admini strativo nº 45.894/202 1, anexado ao n.º 18.11 4/20 11 - Dispensa Locação 
Locatár io: MUNI C ÍPIO DE BOTUCATU 
Locador: NILSON FRANCISCO CASTRO DE ALMEIDA, CAMILA CASTRO DE ALMEIDA E CLARICE 
DE CASTRO. 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA TRABALHO SOCIAL JUNTO AOS EG RESSOS DO SISTEMA 
CA RCERÁRI O. 
Adi tamento: Prorroga-se o prazo contratado. 

Pe lo presente instrumento part icul ar de contrato de locação e na me lhor forma de d ire ito, de um lado, como 
LOCADORES, NILSON FRANCISCO CASTRO DE ALMEIDA, bras il e iro, so lte iro, professor, portador da 
Cédula de Identidade nº 3. 159. 124-0, inscri to no CPF/MF sob o nº 2 12.667.228-07 ; CAMILA CASTRO DE 
ALMEIDA, bras il e ira, so lte ira, maior, estudante, po1tadora da Cédu la de Identidade nº 32 . 159. 136-7, inscri ta no 
CPF/MF sob o nº 2 12.667.2 18-27 e CLARICE DE CASTRO, brasi leira, so lte ira, maior, po1tadora da Cédula de 
Identidade nº 3.103 .788-3, inscrita no CPF/MF sob o nº 891.560.998-00 e, de outro lado, como LOCATÁRIO, o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, neste ato em competência de legada através do Decreto nº 10.01 1 de 16 de setembro 
de 20 14, representado pe la Secretári a Munic ipa l de Assistênc ia Soc ia l, ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS 
PINTON, bras ile ira, res idente e dom iciliado nesta cidade, portadora da cédula de identidade RG nº. 27. 111 .238-4 e 
inscrita no CPF sob nº. 248. 11 3.398-60, com base nos processos admi nistrat ivos ac ima descri tos, e a inda com 
fu ndamento nas d isposições da Lei Federa l nº . 8.666 de 2 1 de junho de 1.983, com alterações introduzidas pe la Lei nº . 
8.883 de 08 de agosto de 1.994, bem como, pe la Lei nº . 8.245 de 08 de outubro de 1.99 1 têm entre s i, como justo e 
avençado, o obj eto do presente contrato, que se regerá pe las cláusul as e condições segu in tes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
entre ambas ce lebrado em 27 de j unho de 2.011 , nos autos do processo admin istrat ivo ac ima descrito pelos motivos 
devidamente j ustificados e autorizados, prorrogando o prazo contratado por ma is 02 ( do is) meses, de 27 /10/21 a 
26/12/21 , mantendo-se o va lor mensa l da locação para o período em R$ 1.300,00 (Um mil e trezentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os depós itos dos va lores referentes aos a luguéis deverão ser rea lizados exc lusivamente 
para a locadora, CLARICE DE CASTRO, em conta bancária informada por esta. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes rat ificam as demais cláusulas do instrumento principa l, ora ad itado. 

E, por estarem ass im, j ustos e contratados , ass inai:i1 o presente instrumento particul ar, em três vias de igua l teor e 
fo rma, que va i ass inado por duas testemunhas , para os devidos efe itos lega is. 

Botucatu, 2 5 NOV 2021 
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